
Portaria NEF nº 37 

DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Torna sem efeito a admissão ao Corpo de Estagiários do Ministério Público. 

A Corregedora-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que compete à Corregedora-Geral do Ministério Público a supervisão do Estágio 
Forense, 

Considerando que os estagiários admitidos devem apresentar-se ao órgão de execução do 
Ministério Público em que deverão atuar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a sua 

designação, sob pena de ser tornado sem efeito o seu ingresso na Instituição, nos termos dos 
artigos 12 e 13, da Resolução Conjunta GPGJ e GCG n° 006, de 15 de fevereiro de 2000. 

Considerando, ainda, o AVISO da Corregedoria-Geral do Ministério Público, publicado nos dias 
29 de junho de 2001, 2 de julho de 2001 e 3 de julho de 2001, no Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro – Poder Executivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a admissão ao Corpo de Estagiários do Ministério do Estado do 

Rio de Janeiro, por descumprimento do disposto nos arts. 12 e 13, da Resolução Conjunta GPGJ 
e GCG n° 006, de 15 de fevereiro de 2000, dos acadêmicos de Direito, admitidos no ano de 

2000, para exercício nas Comarcas do Interior e da Capital, abaixo nominados: 

MAT. ESTAGIÁRIOS DATA 

8324 ARTHUR BALTAZAR PEREIRA CAETANO DE ARAUJO - 

8274 BRUNO SILVA RODRIGUES - 

8363 CARLA ANDRADE GUIMARÃES - 

8425 MARCELA PESSANHA DOS SANTOS - 

8117 MARIANA DE PAIVA MOURA FERREIRA - 

8265 MICHELE CRISTINA MELO DA SILVA - 

8137 RONYSE MARIA DE CARVALHO DOS SANTOS - 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro 24 de agosto de 2001. 

 
DALVA PIERI NUNES 

Corregedora-Geral do Ministério Público 

Supervisora do Estágio Forense 

 
 

  



  

  

  

  

 


